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SALA DE REUNIÕES, em ~~8.

CONSELHO DIRETOR
DECISÃO N. 113/2008

INTERESSADO: Diretor-Presidente
Concessão de bolsa no âmbito do Programa de Apoio à Formação de Recursos

ASSUNTO: Humanos Pós-Graduados do Estado do Amazonas - RH POSGRAD

PROCESSO: 1658/2008 - FAPEAM

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em reunião realizada nesta data, considerando:

a) a carta dirigida ao Diretor-Presidente da Fapeam solicitando concessão de bolsa para
mestrado no Curso de História Social, da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC
São Paulo;

b) o ofício 1115/2008 GP/FAPEAM, que indeferiu o pleito;
c) a reiteração da solicitação inicial, expondo motivos mais contundentes acerca da

necessidade de concessão da bolsa solicitada;
d) a carência de profissionais qualificados, no Estado do Amazonas, na área de

conhecimento do proponente;
e) a recente criação de curso similar no Estado do Amazonas e, por conseqüência, a

crescente demanda;

DECIDIU:

I CONCEDER bolsa de mestrado, no âmbito do Programa de Apoio à Formação de
Recursos Humanos Pós-Graduados do Estado do Amazonas - RH POSGRAD, ao mestrando
André Luiz dos Santos Freitas, pelo período de 22 (vinte e dois) meses, a contar de outubro de
2008, sem auxílio instalação, com uma mensalidade adicional referente ao auxílio dissertação,
totalizando R$ 40.296,00 (quarenta mil, duzentos e noventa e seis reais) e passagem aérea de
retorno no final do curso.
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